
 

ATA DE N° 242 DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO DO ANO DE 

2024. 

Data: 05 de dezembro de 2024 - 14h.  

Local: Auditório da OAB. 

Presente a Diretoria: Presidente Gisela Alves Cardoso e Secretária-Geral 

Adjunta Adriana Paula Tanssini Rodrigues Silva. Presentes os Conselheiros e 

as Conselheiras Estaduais Titulares: Darley da Silva Camargo, Eduardo Alves 

Marçal, Eduardo Marques Chagas, Fabio Ricardo Cavina, Fabiola Cassia de 

Noronha Sampaio, Fernanda Brandão Cançado, Gabriela de Souza Correia, 

Janone da Silva Pereira, João Batista Beneti, João Mario Silva Maldonado, José 

Eduardo Polisel Gonçalves, Jose Patrocinio de Brito Junior, Juliana Ferreira 

Gomes da Silva, Kamila Michiko Teischmann, Leonardo Andre da Mata, Mayara 

Tonett Galiassi Scheid Weirich, Nalian Borges Cintra Machado, Reinaldo 

Americo Ortigara, Roberta Vieira Borges, Tatiane Barros Ramalho, Viviani 

Mantovani Carrenho Bertoni e Wanessa Correia Franchini Vieira. Presentes os 

Conselheiros e as Estaduais Suplentes: Adriana Vanderlei Pommer, Alana 

Gabi Sicuto, Alinor Sena Rodrigues, Cleri A. Mendes de Oliveira Rezende, 

Danielly Garcia Piatto, Dauto Barbosa Castro Passare, Edilamar Aparecida 

Rampanelli, Gustavo Tostes Cardoso, Isabel Cristina Guarim da Silva Arruda, 

Jefferson Luis de Queiroz, Juliana Gimenes de Freitas, Luana Cristina de Araújo 

Canova, Luiz Alberto Derze Villalba Carneiro, Marcus Augusto Giraldi Macedo, 

Marina Cristina Tabile, Mauri Carlos Alves de Almeida Filho, Mauro Paulo Galera 

Mari, Narana Souza Alves, Nicia da Rosa Haas, Pedro Martins Verão, Raquel 

Arruda Soufen Braz, Roseni Aparecida Farinácio, Selma Pinto de Arruda 

Guimarães e Vitor de Oliveira Tavares. Ausências justificadas: da Conselheira 

Titular Aleandra Francisca de Souza, bem como do Conselheiro Suplente Thales 

do Valle Barbosa Anjos. Conselheiros e Conselheiras Federais: Claudia 

Pereira Braga Negrão, Ana Carolina Naves Dias Barchet e Stalyn Paniago 

Pereira. Registrada presença: Diretora da CAA Jamile Clara Alves Adamczyk, 

Presidente do TDP Regina de Oliveira Dessunte, Procurador de Defesa dos 



Honorários Max Magno Ferreira Mendes e do Ouvidor Adjunto Vinicius Keiji 

Tanaka. Item I e II – Abertura e verificação do quórum. Confirmado quórum, 

a Presidente declarou aberta a sessão. III – Leitura, discussão e aprovação 

da ata da sessão anterior realizada no dia 24/10/2024. Aprovada a 

unanimidade pelo Conselho Pleno a ata da sessão anterior. IV – Comunicações 

da Presidência. Sem comunicações. Antes de iniciar os julgamentos, o 

Vereador Márcio Albiere entregou uma Moção de Aplausos, aprovada pela 

Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde/MT, à Presidente da OAB/MT e aos 

membros da Comissão da BR 163 da OAB/MT, em reconhecimento ao trabalho 

realizado que viabilizou o avanço das obras da BR 163. Na ocasião, a OAB/MT 

também prestou homenagem aos membros da comissão, em agradecimento 

pelos relevantes serviços prestados à sociedade que trafega pela BR 163, com 

a entrega de uma placa. O Presidente da comissão, Abel Sguarezi, fez uso da 

palavra. V – ORDEM DO DIA. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA. 04) 

Processo n. 11.0000.2023.011321-0 – Incidente de Inidoneidade – Inscrição 

de Estagiário. Representante: OAB/MT. Representado: I. W. I. d. S. 

(Procurador: Eder Fabrício Fuloni Carvalho – OAB/MT 22.927/O). Relator: João 

Mário Silva Maldonado. PEDIDO DE PREFERÊNCIA. 07) Processo n. 

11.0000.2024.006311-0 – Incidente de Inidoneidade – Inscrição Definitiva. 

Representante: OAB/MT. Representado: W. F. d. P. (Procuradora: Aparecida 

Maria Leite – OAB/MT 25.562/O). Relator: Francys Ricardo Menegon. Estando 

presente a procuradora do representado e diante da ausência justificada do 

relator, o Conselheiro Stalyn Paniago Pereira procedeu à leitura do relatório e 

voto, propondo o arquivamento liminar do incidente de inidoneidade moral, 

conforme o disposto no Artigo 182, § 2º, do Regimento Interno da OAB/MT e que 

os autos retornem à Câmara Julgadora para o regular processamento do pedido 

de inscrição suplementar. Foi concedida a palavra à procuradora do 

representado, pelo tempo regimental. Em seguida, a matéria foi colocada em 

discussão, tendo feito uso da palavra a Conselheira Roberta Viera Borges. Em 

votação. Aprovado por unanimidade, nos termos do voto do relator. 01) 

Processo n. 11.0433.2024.000012-5 – Criação e estruturação do Conselho 

da Subseção. Requerente: 6ª Subseção da OAB/MT (SINOP/MT). Requerida: 

OAB/MT. Relatora: Dra. Kamila Michiko Teischmann. A relatora procedeu à 

leitura do relatório e voto, no qual indeferiu o pedido e, alternativamente, propôs 



a formação de um grupo de trabalho para estudar a viabilidade da criação dos 

Conselhos de Subseção, com a devida alteração regimental. Em seguida, a 

matéria foi colocada em discussão. Fizeram uso da palavra: a Conselheira 

Hígara Huiane Carinhena Vandoni de Moura, que requereu vista regimental; 

Eduardo Marques Chagas, que abriu divergência, propondo a continuidade da 

tramitação do processo, com a criação do grupo de trabalho; e Mayara Tonett 

Galiassi Scheid Weirich, que acompanhou a divergência do Conselheiro 

Eduardo Marques Chagas, sugerindo que o requerimento não fosse indeferido, 

mas que a análise fosse postergada até a apresentação do estudo e da proposta 

de alteração regimental. A vista foi deferida e compartilhada com o Conselheiro 

Alinor Sena Rodrigues. O julgamento foi adiado para a próxima sessão. 02) 

Processo n. 11.0444.2024.000025-7 – Criação e estruturação do Conselho 

da Subseção. Representante: 17ª Subseção da OAB/MT – (SORRISO/MT). 

Representado: OAB/MT. Relatora: Kamila Michiko Teischmann. Por tratar-se 

da mesma matéria do processo nº 11.0433.2024.000012-5 e considerando que 

o voto da relatora segue no mesmo sentido, assim como a divergência 

apresentada, foi deferida vista à Conselheira Hígara Huiane Carinhena Vandoni 

de Moura. O julgamento foi adiado para a próxima sessão. 03) Processo n. 

11.0430.2024.000034-4 – Criação e estruturação do Conselho da Subseção. 

Representante: 2ª Subseção da OAB/MT (BARRA DO GARÇAS/MT). 

Representado: OAB/MT. Relatora: Kamila Michiko Teischmann. Por tratar-se 

da mesma matéria do processo nº 11.0433.2024.000012-5 e considerando que 

o voto da relatora segue no mesmo sentido, assim como a divergência 

apresentada, foi deferida vista à Conselheira Hígara Huiane Carinhena Vandoni 

de Moura. O julgamento foi adiado para a próxima sessão. 05) Processo n. 

11.0000.2024.018757-2 – Requerimento. Requerentes: Juliana Gimenes de 

Freitas e Laila E. de Oliveira Allemand. Requerido: Conselho da OAB/MT. A 

presidente da OAB procedeu à leitura do parecer emitido pela Procuradoria da 

OAB/MT sobre o requerimento formulado pelas conselheiras. Em seguida, a 

presidente esclareceu que o processo será concluído e a resposta será 

encaminhada aos interessados. 06) Processo n. 11.0000.2024.018728-0– 

Requerimento. Requerentes: Conselheiros Seccionais. Requerido: Conselho 

da OAB/MT. A presidente da OAB procedeu à leitura do parecer emitido pela 

Procuradoria da OAB/MT, relativo ao requerimento formulado pelos conselheiros 



e conselheiras. Em seguida, a presidente esclareceu que o processo será 

finalizado e a resposta será encaminhada aos interessados. A Presidente propôs 

que o Conselho Pleno emita um manifesto de repúdio à Resolução nº 591 do 

CNJ, que extingue a possibilidade de sustentação oral, e que o manifesto seja 

encaminhado ao Conselho Federal, com o pedido para que sejam envidados 

todos os esforços para a revogação da referida Resolução. Em discussão, 

fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros (as): Stalyn Paniago Pereira, que 

observou que a Resolução foi aprovada em um momento em que não há 

representantes da advocacia no CNJ, o que torna a situação ainda mais grave; 

Dauto Barbosa Castro Passare, que requereu que fosse explicitado no manifesto 

que a Resolução não só fere as prerrogativas da advocacia, mas também causa 

danos imensuráveis à sociedade; e Hígara Huiane Carinhena Vandoni de Moura. 

Em votação, a proposta foi aprovada por unanimidade pelo Conselho. O 

Conselheiro João Batista Beneti fez entrega da obra Jurisprudências e Artigos 

do Conselho Estadual da OAB de Mato Grosso. Palavra livre. Fizeram uso da 

palavra os (as) Conselheiros (as) José Patrocínio de Brito Junior; Stalyn Paniago 

Pereira; Eduardo Marques Chagas; Kamila Michiko Teischmann; Narana Souza 

Alves; Tatiane Barros Ramalho; Luana Cristina de Araújo Canova; Dinara Arruda 

de Oliveira; Presidente Gisela Alves Cardoso. Não havendo mais inscritos, a 

Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e das Conselheiras, vindo a 

encerrar a sessão às 17h07min. Eu, Adriana Paula Tanssini Rodrigues Silva, 

Secretária da Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por 

mim e pela Presidente da sessão. 

   

     Gisela Alves Cardoso                   Adriana Paula Tanssini Rodrigues Silva 

      Presidente da Sessão                                Secretária da Sessão 

 

 

 


